
O DIREITO DE IR E VIR FRENTE ÀS LIMITAÇÕES 
IMPOSTAS PELA ESTRUTURA DE MOBILIDADE 

URBANA



DIREITO DE IR E 
VIR

• Todo cidadão tem direito de 
se locomover livremente nas 
ruas, nas praças, nos lugares 
públicos, sem temor de serem 
privados de locomoção. 

• PROBLEMAS:

• Falta de estrutura das calçadas

• Meios de transporte precários 
ou insuficientes



• LIMITAÇÕES

➢ devido a valores cobrados em 
pedágios

➢ de idade

➢ de acessibilidade

➢ toque de recolher

➢ barreira sanitária

➢ passaporte vacinal



ESTRUTURA DE 
MOBILIDADE 
URBANA



O que diz a Lei Magna?

• O direito de ir e vir só é válido em tempos de paz.

• Ele pode ser impedido caso seja decretado Estado
de Sítio (Art. 137, CF), como em casos de guerra.

• Durante período de guerra, o Artigo 139 diz que o
Presidente pode “obrigar a permanência (das
pessoas) em localidades determinadas”.

• Pode também “suspender a liberdade de reunião”
(inciso IV), que são formas de impedir a livre
mobilidade dos civis em momentos de emergência
nacional.

https://www.politize.com.br/estado-de-defesa-estado-de-sitio-intervencao-federal/


O que diz a Lei Magna?

• Outro ponto importante é que a liberdade
de locomoção vale apenas para os espaços
públicos.

• Logo, dentro das casas, não se aplica o
Artigo 5º.

• Além disso, se alguém invadir o que é
privado, responderá pela infração da
legislação. Dessa forma, há a proteção dos
interesses do dono da área, que controla o
fluxo dentro do que é seu.



Artigo 5º da 
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA



SOLUÇÕES PARA 
A LIMITAÇÃO

Trem com vagão 
para bikes



SOLUÇÕES PARA 
A LIMITAÇÃO

Diversificação de modais



SOLUÇÕES PARA A LIMITAÇÃO

Troca de Garrafas por passagens



SOLUÇÕES PARA A LIMITAÇÃO

• Park and Ride 

= bolsões de estacionamento 
junto a estações de transporte público



SOLUÇÕES PARA A LIMITAÇÃO

• Teleféricos Urbanos

• EXEMPLO: Medelin (Colômbia)



SOLUÇÕES PARA A 
LIMITAÇÃO

• Teleféricos Urbanos

• Medelin (Colômbia)

• Rio de Janeiro



SOLUÇÕES PARA A LIMITAÇÃO

Aluguel de Bike



REPERTÓRIO



DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS

Artigo 13°

1.Toda a pessoa tem o direito de livremente 
circular e escolher a sua residência no interior 
de um Estado. 

2.Toda a pessoa tem o direito de abandonar o 
país em que se encontra, incluindo o seu, e o 
direito de regressar ao seu país.

. 



. 

ESTATUTO DAS CIDADES 



AGENTES INTERVENTIVOS

• PODER EXECUTIVO: 

-PREFEITURAS (Secretaria de Obra)

-GOVERNO DO ESTADO

-GOVERNO FEDERAL

EMPRESA DE TRANSPORTE 
URBANO

MINISTÉRIO PÚBLICO
DEFENSORIA PÚBLICA


